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Senhora Presidente,

O Vereador signatário, com assento nesta Casa

Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere o artigo
t76 do Regimento Interno, solicita à Vossa Excelência que
seja submetida a presente indicação para apreciação do
Plenário, e posteriormente envie ofício ao Sr. Adriano
Marangon, DignÍssimo Prefeito Municipal,
INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo, por meio da Secretaria de
Obras, construa o muro no cemitério situado no Bairro
2L de Abril, saída para a comunidade Esquina santo
Antônio.

Justifica-se este pedido, por ser um pedido da
comunidade, pois o muro está desmoronando no sentido da
estrada e os túmulos estão muito próximos do muro e não
demora que estes também começarão a desmoronar, o
destino destes será o mesmo do muro, a estrada. Antes que
isso ocorra teremos que agir, para não trazer
constrangimentos aos familiares que naquele cemitério tem
seus entes queridos.

Maiores justificativas em plenário.

Plenário Jovêncio José pedroso, 0g de março d.e 2022

ú14 Cámara de Ver€l de Jóia
Nego a Gaita PROTOCOLO

Rêcêbido em

Vereador- PDT

Sêivldor

Rua DrEdmar Kruel 258 - JÓlA-RS. - CNPJ No. 01.656.027/0001-08
Fones (55) 3318-1255 - 101O - lOOO - E-mail:camara@camaÍaioia.com.br - CEP 981800-000

P nte

h.r.a §


